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PROTOCOLO Nº: 388331/23 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
INTERESSADO: VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA 
ASSUNTO: CONSULTA 
PARECER: 70/24 
 

 
Consulta. Questionamento acerca de hipótese de 
nepotismo. Questão já respondida pelo Prejulgado 
nº 09, que possui aplicabilidade geral e efeito 
vinculante, Parecer ministerial pela aplicação do 
art. 313, §4º, do Regimento Interno.  
 
 
 

Trata o presente acerca de Consulta formulada pela sra. VALDETE 

CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal do Município de 

Pérola, por meio qual solicita manifestação desta Corte, acerca da seguinte 

indagação:  

 

Há possibilidade de ascendente e descendente exercerem cargos em 
comissão, como Secretário Municipal e Diretor de Departamento, não 
havendo hierarquia funcional entre ambos, pois, lotados em secretarias 
diferentes? 

 

O expediente foi admitido pelo Conselheiro Augustinho Zucchi, por 

meio do Despacho nº 483/23 (peça 06). 

Pela Informação n° 83/23 (peça 07), a Supervisão de Jurisprudência 

e Biblioteca informou a existência das seguintes decisões, que guardam pertinência 

com o tema ora tratado: Prejulgado nº 09 e Acórdão nº 1696/19- Tribunal Pleno. 

Encaminhado o feito à Coordenadoria de Gestão Municipal, a 

unidade técnica o remeteu à Coordenadoria Geral de Fiscalização, para os fins do 

art. 252-C, do Regimento Interno (peça 09). 

Por sua vez, pelo Despacho nº 561/23 (peça 09), a CGF requisitou 

que após o julgamento do feito, os autos retornem para ciência e encaminhamentos, 

posto que a matéria pode gerar impactos em sistemas ou em fiscalizações 

realizadas pelas áreas instrutivas vinculadas àquela unidade. 

Por intermédio da Instrução nº 685/24 (peça 11), a CGM manifestou-

se nos seguintes termos: 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFC.6D4G

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Procuradoria-Geral 

 

 

 2 

Resposta: Não há possibilidade de ascendente e descendente exercerem cargos 
de comissão, como Secretário Municipal e Diretor de Departamento, haja vista a 
existência de potencial influência no processo decisório de escolha em ofensa aos 
princípios constitucionais da impessoalidade e moralidade. 

 

 

É o breve Relatório. 

 

Satisfeitos os requisitos de admissibilidade da consulta, nota-se que de fato a matéria dos 
autos se amolda perfeitamente à previsão do art. 313, §4º, do Regimento Interno, segundo o 
qual “tratando-se de tema sobre o qual o Tribunal já tenha se pronunciado com efeito 
normativo, o relator dará ciência ao interessado extinguindo o processo.”  

Com efeito, o Prejulgado nº 9 do TCE/PR, o qual passou por recente revisão por esta Corte, 
já respondeu plenamente aos questionamentos em tela. Nesse sentido, colaciona-se a 
ementa do Acórdão nº 2486/23 – Tribunal Pleno, in verbis: 

 

PREJULGADO Nº 9 – RETIFICADO PELO ACÓRDÃO Nº 2486/23  

1. São nulos os atos caracterizados como nepotismo, devendo a decisão, de 
modo expresso, indicar as consequências da nulidade, resguardados os terceiros 
de boa-fé; (Redação dada pelo Acórdão 2486/23) 2. A lista do art. 2º, da 
Resolução nº 07/05 é meramente exemplificativa, cabendo a análise de cada caso 
concreto, de ordem subjetiva e objetiva; 3. A avaliação das incompatibilidades far-
se-á por jurisdição territorial e por poder ou órgão descentralizado; 4. Para a 
caracterização do nepotismo direto as circunstâncias são de ordem objetiva, 
bastando a constatação da relação de parentesco com autoridade nomeante; 5. 
Sobre a vedação para ocupantes de cargo de direção e chefia leva em conta o 
fato de que a influência na indicação é inerente à condição de exercício da função 
de direção e chefia e equipara seus ocupantes às autoridades referidas no item 1 
do Relatório, gerando a incompatibilidade em todos os níveis e unidades, dentro 
do mesmo órgão ou pessoa jurídica; 6. Na avaliação da subordinação hierárquica 
e do nível de influência do cargo de direção ou assessoramento, deverão ser 
consideradas natureza e as atribuições do cargo, independentemente da 
respectiva nomenclatura dele, o organograma do órgão ou pessoa jurídica e o 
poder de indicação; 7. Os casos de delegação de competências, pela autoridade 
nomeante, ou atos equivalentes, que derivem de autoridades ou servidores 
geradores de incompatibilidades, não serão considerados para fins de 
afastamento ou não incidência das vedações e regras de condutas; 8. Na hipótese 
de nepotismo cruzado, além das condicionantes de ordem objetiva, é necessária a 
caracterização da reciprocidade; 9. Para os fins de avaliação do nepotismo 
cruzado e reciprocidade, independem de equivalência de nomenclaturas, 
natureza, funções e padrões remuneratórios dos cargos e funções gratificadas 
consideradas; 10. O nepotismo cruzado poderá ser caracterizado dentro do 
mesmo poder ou órgão, ou ainda, entre poderes e órgãos distintos, uma vez 
demonstrada a recíproca nomeação, com identidade de situações geradoras de 
incompatibilidade; Sobre a atribuição de função gratificada ou nomeação em cargo 
em comissão para servidor efetivo, admitido mediante concurso público, em 
situação de incompatibilidade: pela possibilidade “observada a compatibilidade do 
grau de escolaridade do cargo de origem, ou a compatibilidade da atividade que 
lhe seja afeta e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, 
além da qualificação profissional do servidor”, ressalvada, em qualquer caso, a 
impossibilidade de subordinação hierárquica com a autoridade que seja parente (§ 
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1°, do art. 2°, da Resolução n° 07/2005 e Letra ‘B’, do Enunciado Administrativo n° 
1, do 6944CNJ). FOI ACATADA, POR MAIORIA DE VOTOS, A PROPOSTA 1, 
CONFORME VOTO DO RELATOR. O AUDITOR SÉRGIO FONSECA FOI 
VENCIDO APENAS NO ASPECTO TOCANTE À CARACTERIZAÇÃO DE 
NEPOTISMO NO MESMO ÓRGÃO, INDEPENDENTE DE SUBORDINÇÃO 
HIERÁRQUICA. 11. São equiparados à servidores admitidos por concurso público 
os empregados públicos contratados mediante prévio concurso público, bem 
como, os admitidos sem concurso públicos antes de 1988 e que foram 
considerados estáveis na forma do art. 19, do ADCT; na mesma equiparação 
incidem os empregados públicos que tiveram, na forma da lei, seus empregos 
transformados em cargos públicos; 12. As regras do nepotismo aplicam-se às 
contratações de funções temporárias para atendimento de excepcional interesse 
público, bem como, para admissões de estagiários, salvo se precedidas de teste 
ou regular processo seletivo; 13. As mesmas regras aplicam-se na contratação de 
prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados com 
incompatibilidades com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, devendo essa condição constar do edital de 
licitação; As vedações pela prática de nepotismo não se aplicam quando a 
designação ou nomeação tiverem sido anteriores ao ingresso da autoridade ou do 
servidor gerador da incompatibilidade – o denominado ‘nepotismo superveniente’–
, ressalvado o caso de subordinação hierárquica; não se inserem na exceção 
novas designações ou funções gratificadas que impliquem em modificação da 
situação anterior, em benefício do admitido ou do servidor; 15. De igual forma, não 
há impedimento quando o início da união estável ou casamento forem posteriores 
ao tempo em que ambos os cônjuges ou companheiros já estavam no exercício 
dos cargos ou funções, vedada a subordinação hierárquica ou tentativa de burla 
às regras de incompatibilidade; 16. No caso de dissolução de vínculo matrimonial 
ou união estável, ainda que anterior, deixa de incidir o respectivo impedimento, 
salvo se caracterizada a tentativa de burla às incompatibilidades; 17. A requisição 
ou disposição de servidor para exercício de atribuições em outro órgão, com os 
mesmos impedimentos, caracteriza o nepotismo por requisição; 18. O vínculo de 
parentesco com autoridade nomeante ou servidor gerador da incompatibilidade já 
falecido ou aposentado não caracteriza o nepotismo; 19. Os atos praticados em 
desacordo com o regramento estabelecido pela Súmula Vinculante nº 13-STF, por 
seu vício de inconstitucionalidade, não são passíveis de convalidação, decadência 
ou prescrição, não gerando, também, direitos adquiridos; 20. Nomeação de 
Secretários de Estado e Secretários Municipais, por se tratar de agentes políticos, 
não são alcançados pela Súmula, pelo menos a princípio, conforme entendimento 
do Ministro Cezar Peluso, em notícia veiculada no endereço eletrônico do 
Supremo Tribunal Federal, em 25 de setembro de 2008, ressalvando-se que os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal se preparam para rever a extensão da 
Súmula n° 13, em especial no que trata das nomeações de familiares para cargos 
políticos, como Secretários e Ministros de Estado, já que entendem que a criação 
de cargos e secretarias para dar asilo a parentes ameaçados pela Súmula é ilegal. 
Resguarda-se o direito à futura avaliação dos estudos quando houver nova 
manifestação do Supremo Tribunal Federal, bem como a necessidade de que as 
questões propostas para análise e os casos concretos trazidos a este Tribunal 
sejam avaliados, em preliminar, pela Comissão constituída para estes fins, com 
vista a evitar que qualquer aspecto divergente quanto ao alcance dela venha a 
causar julgamento desigual para situações semelhantes, ressalvando sempre, a 
possibilidade de apreciação judicial. Neste caso, os autos deverão ser 
encaminhados ao Gabinete do Presidente da Comissão que ficará incumbido de 
convocá-la a qualquer tempo para análise do feito.(Revogado) ressalvados os 
casos de inequívoca falta de razoabilidade, por manifesta ausência de qualificação 
técnica ou inidoneidade moral. Até ulterior definição da matéria em sede de 
repercussão geral reconhecida no RE nº 1.133.118. (Redação dada pelo Acórdão 
2486/23) 
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Nesse sentido, tendo em vista o disposto nos artigos 791 da LC 

113/05 c/c art. 4102 e 4143 do Regimento Interno, considerando que o prejulgado 

tem efeito vinculante, aplicabilidade de forma geral e efeito normativo, opina-se pelo 

não conhecimento da Consulta, com fulcro no § 4º do art. 313 do Regimento 

Interno desta Casa. 

 
Curitiba, data da assinatura digital. 

 

Assinatura Digital 
 

VALÉRIA BORBA 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas 

                                                
1
 Art. 79. Por iniciativa do Presidente do Tribunal de Contas, a requerimento do Relator ou do Procurador Geral junto ao 

Ministério Público, poderá o Tribunal Pleno pronunciar-se sobre a interpretação de qualquer norma jurídica ou procedimento da 
administração, reconhecendo a importância da matéria de direito e de sua aplicabilidade de forma geral e vinculante até que o 
prejulgado venha a ser reformado na forma prevista em Regimento Interno. 
2
 Art. 410. Por iniciativa do Presidente do Tribunal de Contas, a requerimento do Relator ou do Procurador-Geral do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, poderá o Tribunal Pleno pronunciar-se sobre a interpretação de qualquer norma jurídica 
ou procedimento da administração, reconhecendo a importância da matéria de direito e de sua aplicabilidade de forma geral e 
vinculante até que o prejulgado venha a ser reformado na forma prevista em Regimento Interno. 
3
 Art. 414. O prejulgado tem caráter normativo e será aplicado sempre que invocado no exame processual. 


